Guia de orientação da PAM - Patrulha de Atendimento

Multidisciplinar - promovendo a cidadania familiar

Apresentação: 

A Patrulha de Atendimento Multidisciplinar “PAM”, lançada no dia 01/07/2003, tem por finalidade promover a cidadania familiar, por meio de uma abordagem interdisciplinar e interinstitucional, valendo-se de uma metodologia focada na mediação de conflitos intrafamiliares.

As bases que sustentam esse projeto residem na filosofia da Polícia Comunitária, nas diretrizes internacionais preconizadas pelo Comitê Internacional da Cruz Vermelha, pertinentes aos Direitos Humanos e na atuação articulada em rede.

O presente Guia de procedimentos tem por objetivo estabelecer as condições e as respectivas condutas nas intervenções em conflitos intrafamiliares e divide-se em três partes: conceituação, operacionalização e composição da rede.

(diagnósticos/dados sobre a PAM)
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Coordenação:

17o Batalhão de Polícia Militar, ONG SOS Mulher/Família de Uberlândia, Prefeitura Municipal de Uberlândia

Equipe Técnica:
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Patrocínio do Guia:                                         Apoio:
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Informações:

SOS Mulher Família de Uberlândia– R. Johen Carneiro, 1454, Lídice, (0xx34) 3215-7862;

Prefeitura Municipal de Uberlândia/SMDS/Div. Dir. Mulher (0xx34)3239-2620/Criav (0xx34)3236-3465/SME/Bolsa Escola (0xx34) 3239-2764/Coafro(0xx34)3239-2448

17o BPM : 17bpm_p3@pmm.mg.gov.br – (0xx34)3233-1900 e pelo 190

Conselhos Tutelares da Criança e Adolescente (0xx34) 3214-2386 (Leste) e 3214-0721(Oeste).

O que é violência intrafamiliar?

Conduta que cause dano, morte, sofrimento físico, sexual, psicológico ou moral ao sujeito, tanto no âmbito público, como no privado. 

Público-Alvo:

A violência intrafamiliar ocorre contra crianças e adolescentes, mulheres, gestantes, idosos, homossexuais, travestis, negros/as, pessoas portadoras de deficiência física ou mental, ou outros grupos considerados vulneráveis, podendo ocorrer dentro da família, unidade doméstica, ou em qualquer outra relação interpessoal, em que a pessoa agressora conviva ou haja convivido no mesmo domicílio que a vítima.

Formas de violência Intrafamiliar

Violência emocional

Tratar a vítima com descaso, fazer acusações, intimidar, diminuir, humilhar, xingar, humilhar a vítima na frente de outros, usar os filhos para fazer chantagem, provocar confusão mental e levar a vítima a duvidar de suas próprias atitudes, fazer com que a vítima se sinta culpada, ameaçar de violência  física e de morte, isolar a vítima de amigos e parentes, cárcere privado,  “quebradeiras”, praticar abuso sexual, controlar, reter, confiscar dinheiro, destruir objetos ou documentos, induzir a vítima ao suicídio, dentre outros.

Violência física

Empurrar, bater, atirar objetos, sacudir, esbofetear, espancar, estrangular, chutar, usar ou ameaçar com arma branca ou de fogo, envenenar, dentre outros.

Violência  sexual

Forçar (com ou sem violência física) as relações sexuais, quando o sujeito não consente, quando está dormindo ou está doente, forçar a praticar atos que lhe desagradam, obrigá-lo(a) a olhar pornografia ou fazer sexo na frente de outras pessoas ou dos/as filhos/as. Abuso sexual, atentado ao pudor, estupro, dentre outros.

Por que é difícil interromper o ciclo da violência intrafamiliar

· Ligação afetiva com a pessoa que agride;

· Medo de sofrer uma violência física ainda maior;

· Vergonha dos/as vizinhos/as, dos/as amigos/as e da família;

· Medo de prejudicar a pessoa que agride e os/as filhos/as;

· Sentimento de culpa, baixa auto-estima ou responsabilidade  pela violência sofrida;

· Falta de condições financeiras e emocionais para mudar o rumo de suas vidas;.

· Crença de que a violência é provisória, conseqüência de uma fase ruim;

· Visão simplificada de que as causas são: pobreza, desemprego ou dependência química, sendo esses fatores facilitadores de situações mais complexas previamente determinadas;

· Falta de apoio familiar;

· Violência institucional, quando há equipes despreparadas e falta infraestrutura dos órgãos de atendimento;

· Educação diferenciada, reforçando padrões equivocados e desiguais;

· Ausência de informações.

Qual a porta de entrada para acionar a PAM?

Disque 190

Quem aciona a PAM?

Qualquer cidadão/ã usuário/a do serviço e parceiros diretos ou indiretos da rede.

Composição da PAM

Inicialmente composta por 4 patrulhas, sendo 1 de cada Cia da área do 17oBPM, contando, conforme demanda, com:

· 1 policial

· 1 psicólogo(a)

· 1 assistente social    

· ou 1 profissional de área afim (advogado/a, enfermeira/o, pedagogo/a, historiador/a, filósofo clínico...) 

Toda equipe deve passar pelo Curso de Formação Continuado para PAM.

A PAM utiliza viaturas caracterizadas da Polícia Militar.

Os componentes da PAM usam um boton e camiseta de identificação com o slogan/logomarca da mesma.

Faz-se necessária a formação continuada e suporte técnico e teórico periódico que visem o desenvolvimento humano integral de toda a equipe. A UFU tem sido parceira na formação.

Atendimento da PAM

· Inicialmente, a PAM presta atendimento de segunda à sexta-feira, no horário de 7:00h às 15:00h, após o registro do boletim de ocorrência (BO), bastante detalhado e completo, excetuando feriados nacionais; 
· O atendimento ocorre após o conflito intrafamiliar, no primeiro dia útil, objetivando eficácia do serviço;

· O atendimento obedece a critérios de prioridade conforme cada caso, de modo a proporcionar credibilidade e confiança para os/as assistidos/as;

· A escala de critérios de prioridade de atendimento é estabelecida por meio de consenso entre os profissionais da PAM, após a coleta dos BOs específicos de violência intrafamiliar;

· A atuação da PAM é de promoção da cidadania, ou seja, há um trabalho de mediação junto as partes envolvidas no conflito intrafamiliar, visando a resolução do problema pelos/as usuários/as do serviço;

· A PAM não atende ocorrência imediata, devendo este serviço ser realizado por policiais capacitados do “Rádio-Atendimento”, de modo que o trabalho da PAM não fique prejudicado em sua essência, caso seja necessário efetuar prisões, apreensões, conduções etc.

Relatório dos atendimentos

A PAM confecciona  relatórios periódicos, sobre a atuação de cada profissional, dos casos atendidos, visando a troca de informações, controle da atuação e qualificação eficiente dos serviços.

Foi implantada uma seção própria da PAM, no 17o BPM, onde são arquivadas ocorrências, relatórios, estatísticas sobre violência intrafamiliar e demais documentos necessários para a continuação e avaliação do trabalho. Considera-se de fundamental importância a formação continuada da equipe e fornecimento de suporte teórico e vivencial que vise o desenvolvimento humano, periodicamente.

Concepção de Rede

Chamamos de rede de serviços para o enfrentamento da violência intrafamiliar, a atuação articulada entre instituições e serviços governamentais e organizações da sociedade civil, visando a ampliação e a melhoria da qualidade do atendimento, a identificação, o encaminhamento e acompanhamento adequados de casos existentes na comunidade e ao desenvolvimento de estratégias efetivas de prevenção e promoção da cidadania. É importante que haja feedback dos casos encaminhados à rede, com uma comunicação eficiente.

Composição da rede de intervenção à violência intrafamiliar – Uberlândia/MG./2003

*Prefeitura Municipal de Uberlândia:   

· Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

R. Anselmo Alves dos Santos, 600, 3239-2587

· Divisão dos Direitos da Mulher e Políticas de Gênero(violência conjugal e direitos da mulher) e Casa Abrigo Travessia(abrigo temporário, sigiloso, para mulheres, filhos/as menores e dependentes em situação especial em risco)

R. Anselmo Alves dos Santos, 600, 3239-2620

· Divisão do Idoso (CEAIs, Aposentadoria, Maus Tratos, Vale Transporte...)

R. Anselmo Alves dos Santos, 600, 3239-2584

· Divisão da Criança e Adolescente (Prog. Casa Aberta, Ceabe Abrigo, Criav, Uomens e Cisau- Centro de Integração Social Adolescente de Uberlândia)

R. Anselmo Alves dos Santos, 600, 3236-5892

· Divisão de Assistência e Promoção Social(Cesta Básica, Inscrição Casa Própria, Vale Gás, Documentos, Passagens)

R. Anselmo Alves dos Santos, 600

· Div. do Trabalho(Cursos, Centros de Formação...)

R. Anselmo Alves dos Santos, 600, 3239-2586

- Secretaria/Coord. Municipal de Segurança, Justiça e Cidadania 

R. Anselmo Alves dos Santos, 600, 3239-2802

· PISC (Posto Integrado de Segurança e Cidadania) Morumbi

R. Felipe Calixto Milken, 157, 3227-7503

· PISC Martins

Praça Nicolau Ferez, 408, 3229-0664

· PISC Mansour

R. José Fonseca e Silva, 3365, 3255-0085

· PISC Custódio Pereira

R. Luiz Vieira Tavares, 1199, 3213-9326

· Centro de Referência da Infância e Adolescência Vitimizada 

Av. Rondon Pacheco, 2446, 3236-3465

· Secretaria Municipal de Saúde (UAIs, Programa Saúde da Família...)

R. Anselmo Alves dos Santos, 600, 3214-2271

· Secretaria Municipal de Educação (Bolsa Escola, Escolas, Creches, Núcleo de Educação Popular)

R. Anselmo Alves dos Santos, 600, 3239-2764, 3239-2766, 3239-2616

· Secretaria Municipal de Habitação

R. Anselmo Alves dos Santos, 600, 3239-2926

· Coordenadoria Afro Racial/Coafro

R. Anselmo Alves dos Santos, 600

· Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

R. Duque de Caxias, 50, 3235-9559

· Conselho Municipal dos Direitos da  Criança e do Adolescente 

R. Duque de Caxias, 50, 3236-5892

· Conselho Tutelar Leste 

R. Abdalla Haddad, 222, 3214-2386

· Conselho Tutelar Oeste 

R. Duque de Caxias, 50, 3214-0721

· Conselho Municipal Anti-Drogas

R. Duque de Caxias, 50

*ONGs:

· SOS Mulher Família (contra a violência conjugal e intrafamiliar)

R. Johen Carneiro, 1454, Lídice, 3215-7862

· Ong Reação contra a Violência

R. Goiás, 11, sala 15, 3214-5968

· ICASU (capacitação profissional, mercado de trabalho, orientação e apoio sócio-familiar)

Av. Rio Branco, 785, 3236-4040

· AA (Alcoólatras Anônimos) – Grupo Compreensão

R. dos Cisnes, 902, 3231-1619 

· Ser (internação para Dep. Química)

Av. Godevino Alves da Rocha, 130, Jardim Patrícia, 3238-4233 e 3238-2188

· Despertar (internação para Dep. Química)

R. das Paineiras, 365, saída para o Prata (Chácaras Panorama), 3211-3550

· Lar de Veneranda (abrigo provisório para gestantes)

R. Santa Vitória, 758, Tabajaras, 3235-3108

· Banco da Mulher

Av. João Pinheiro, 

· Fundação Conscienciarte(desenvolvimento de projetos)

R. Dr. Laerte Vieira Gonçalves, 726, 3222-7358

· Fundação Giuseppina Saita

R. Madri, 201, Bairro Tibery, 3211-5431

· Grupo Salva Vidas I

R. Sibipiruna, 1460, Chácara Panamá, 3217-6771

· Grupo Salva Vidas II – Adolescente

Alameda Judá, 575, Bairro Jardim Canaã, 3217-6771

*Polícia Civil:

· Delegacia de Mulheres e de Menores e 1o- Juizado Especial Criminal e Cível (Termo Circunstanciado de Ocorrência e solicitação para Exame de Corpo de Delito)

Av. João Pinheiro, 1728, 3212-5610 R.222

*Polícia Militar:

- 9ª RPM, 32º BPM, 17o- BPM, COPOM, 91ª Cia Operacional, 148ª Cia Operacional, 170ª Cia Operacional, Conseps – ligue 190

*Poder público mais amplo:

· Ministério Público 

Fórum Abelardo Penna – Pça Sergio Pacheco, S/N., 3228-8300

· Defensoria Pública  

Av. Afonso Pena, 138, 3235-0799 e 3255-5310

· Assistência Judiciária da UFU

Av. João Pinheiro, 565, 3210-4600

· Promotoria de Direitos Humanos e do Cidadão

Av. Nicomedes Alves dos Santos, 165, 3237-3177

· Poder Judiciário 

Fórum Abelardo Penna – Pça Sérgio Pacheco, S/N., 3214-1600 e 3235-1366

· Varas de Família e Sucessões

Av. Floriano Peixoto, 1125, 3228-8372

· Assistência Judiciária da UFU

Av. João Pinheiro, 565, 3210-4600 

*OAB – Ordem dos Advogados do Brasil

Av. Rondon Pacheco, 980, 3234-5555

*NEGUEM/UFU (Núcleo de Estudos de Gênero e Pesquisa sobre a Mulher)

Av. João Naves de Ávila, S/No- Campus Santa Mônica/UFU, 3227-2842

*Instituições de ensino superior (estagiários/as)

*Delegacia de Mulheres de Araguari

R. D. Pedro II, 310, centro (0xx34)3690-3210

*Imprensa local 













